
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO Nº 0019711-81.2011.815.0011 – Vara de Violência Doméstica da 
Comarca de Campina Grande
RELATOR: João Batista Barbosa (Juiz convocado para substituir o Des. Márcio 
Murilo da Cunha Ramos)
APELANTE: Ministério Público do Estado da Paraíba
APELADO: Laerte Cavalcanti Castro
DEFENSOR: Josemara da Costa Silva

APELAÇÃO CRIMINAL – VIOLÊNCIA DOMÉSTICA –
AMEAÇA – CONDENAÇÃO COM SUBSTITUIÇÃO DA
PENA  CORPORAL  POR  PENA  RESTRITIVA  DE
DIREITO – IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL – GRAVE
AMEAÇA – INCABÍVEL A APLICAÇÃO DO ART. 44 DO
CP – ACOLHIMENTO – POSSIBILIDADE, CONTUDO,
DA  CONCESSÃO  DE  SURSIS –  PROVIMENTO  DO
APELO E CONCESSÃO, DE OFÍCIO, DA SUSPENSÃO
CONDICIONAL DA PENA.

 
– Evidenciada  a  prática  de  crime  mediante  grave  ameaça  no
âmbito doméstico, não é cabível a substituição da pena privativa
de liberdade por uma restritiva de direito, nos termos do art. 44
do CP. É possível, porém, a concessão de  sursis, haja vista o
preenchimento dos requisitos do art.  77 do CP. Condições do
benefício a serem fixadas, em audiência, pelo Juiz da Execução
Penal.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO AO APELO para
afastar a substituição da pena, mas, de ofício, conceder o sursis, nos termos do voto
do relator e certidão de julgamento.

RELATÓRIO
 

Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  pelo  Ministério
Público  da  Paraíba  contra  a  sentença  de  fls.  98/101,  que  condenou  o  réu  Laerte



Cavalcanti  Castro,  pelo  cometimento  do  crime  de  ameaça  -  art.  147 do  CP com
incidência da Lei nº 11.340/2006 -, à pena definitiva de 03 (três) meses de detenção,
com a fixação do regime aberto para cumprimento inicial da pena e, considerando o
quantum da pena, foi estabelecida a substituição da pena privativa de liberdade por
uma restritiva de direito, consistente em prestação de serviços à comunidade, nos
moldes do art. 46 do Código Penal.

 
Narra a peça proemial que LAERTE CAVALCANTI CASTRO,

no dia 14 de julho de 2011, por volta das 14:00hs, no bairro do Cruzeiro, Campina
Grande-PB, ameaçou de cometer mal injusto e grave a seu cônjuge, MARIA EDITE
GUEDES CASTRO. Ao chegar do trabalho, a vítima se deparou com o denunciado
bastante  alterado  devido  ao  efeito  do  álcool,  chamando  palavrões,  gritando
obscenidades e fazendo uma série de ameaças. O denunciado danificou objetos da
residência e tentou agredir a vítima fisicamente.

A  denúncia  ressalta,  também,  que  o  comportamento  do
denunciado é reiteradamente violento, há algum tempo a esposa vem recebendo
contínuas ameaças de morte, bem como de que terá sua casa incendiada.

Nas razões recursais, fls. 107/110, o MP alega, em suma, que
não seria cabível, no caso em espécie, a substituição da pena privativa de liberdade por
uma restritiva de direito, haja vista o não preenchimento do requisito previsto no art. 44,
inciso  I  do  CP.  Assevera  o  representante  do  parquet que  o  crime,  pelo  qual  foi
condenado o apelante, foi praticado mediante grave ameaça (ameaça de morte), o que
impede a concessão do benefício. Assim, nesse sentido, pugna pela reforma da sentença.

O apelado, nas suas contrarrazões de fls. 115/118, alega que a
sentença de primeiro grau deve ser mantida por seus próprios fundamentos. 

A Procuradoria de Justiça,  através do parecer de fls. 124/126,
opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

VOTO:
 

Como se vê,  o Ministério Público Estadual centraliza a sua
irresignação na reforma parcial da sentença apenas para afastar a substituição da
pena corporal por pena restritiva de direito,  não havendo recurso por parte da
defesa.

De fato,  é  cediço  que  o  inciso  I  do  art.  44  do  CP  proíbe  a
concessão do benefício da substituição da pena corporal por restritiva de direitos nos
casos em que o crime for praticado mediante violência ou grave ameaça, in verbis:

Art.  44.  As  penas  restritivas  de  direitos  são  autônomas  e  substituem  as
privativas de liberdade, quando:
I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o
crime  não for  cometido  com violência  ou  grave  ameaça  à  pessoa  ou,
qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo;    
II – o réu não for reincidente em crime doloso;
III – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do
condenado,  bem como os motivos e as  circunstâncias  indicarem que essa
substituição seja suficiente.



Na  hipótese  dos  autos,  como  bem  pontuou  a  julgadora  de
primeiro  grau,  “As  declarações  da  vítima  prestadas  em  juízo  mostraram  que  as
ameaças lhe causaram temor, tanto assim que foi pedir guarida na casa do filho
Laerdson,  que  morava sozinho.  Este,  por  seu  turno,  declarou  em Juízo  que  não
presenciou as ameaças, mas que sua genitora ficou com medo do réu lhe fazer algum
mal maior, por não saber os pensamentos dos outros”. O declarante afirmou, também,
que o réu foi à sua casa e continuou com as agressões verbais contra a sua mãe, estando
muito alterado em virtude de ter extrapolado no consumo de bebidas alcoólicas.

Transcrevo parte do depoimento do filho da vítima prestado na
Delegacia e confirmado em juízo:

“(...) a sua mãe MARIA EDITE adentrou à sua casa pedindo
ajuda  e  que  o  filho  chamasse  a  Polícia,  pois  o  seu  marido
estava  tentando  agredi-la  e  tinha  quebrado  o  guarda-roupa,
rasgou as fotos, documentos e exames da família, inclusive fotos
do filho do declarante… QUE o declarante imediatamente se
levantou  pois  o  agressor  também  havia  adentrado  e  estava
tentando agredir sua mãe dentro da casa dele, declarante; QUE
conseguiu tirar o pai, bastante alterado, por causa da bebida
alcoólica, de dentro de sua casa e este, com raiva, pegou uma
faca de cozinha na casa dele, agressor, e foi para o meio da rua
dizendo  que  quem  passasse  iria  matar;  QUE  o  declarante
conseguiu desarmá-lo e  colocá-lo dentro da casa deste  (...)”
(fls. 13)

Ressalte-se, ainda, que as declarações da vítima foram coerentes
e firmes, tanto na Delegacia quanto em juízo (fls. 08/09 e mídia de fls. 56). Logo, o
material  probatório  coligido  aos  autos  demonstram  que,  de  fato,  o  acusado,  ora
recorrido, fez graves ameaças à vítima.

Assiste,  portanto,  razão  ao  Ministério  Público  Estadual
quando afirma, em seu apelo, que a Juíza  a quo laborou em equívoco, pois, uma
vez  evidenciada  a  grave  ameaça  (ameaça  de  morte),  não  seria  cabível  a
substituição preconizada no art. 44 do CP, uma vez que tal benefício pressupõe a
inexistência de grave ameaça, o que não ocorreu no caso em tela, onde, no âmbito
doméstico, o apelado ameaçou de morte a vítima.

Sobre o tema, destaco a posição do STJ:

PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA  DE  LIBERDADE  POR RESTRITIVA  DE  DIREITO.
IMPOSSIBILIDADE. Não  há  falar  em  conversão  da  pena  privativa  de
liberdade  para  restritiva  de  direitos  quando  o  delito  envolve  violência
ou grave  ameaça à  pessoa,  ex  VI  do art  .  44,    I  ,    do     Código     Penal.
(precedentes).  Agravo regimental  desprovido. (STJ;  AgRg-AREsp 685.048;
Proc. 2015/0078644-6; MS; Quinta Turma; Rel. Min. Felix Fischer; DJE
19/10/2015)

PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  HABEAS  CORPUS
SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ORDINÁRIO.  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA.   CRIME DE AMEAÇA.  SUBSTITUIÇÃO  DA PENA
PRIVATIVA  DE  LIBERDADE  POR  RESTRITIVA  DE



DIREITOS.IMPOSSIBILIDADE. CRIME COMETIDO COM GRAVE
AMEAÇA À PESSOA. ÓBICE LEGAL (ART. 44, I, DO CÓDIGO PENAL
-  CP).  PRECEDENTES.  -  É  firme  neste  Superior  Tribunal  de  Justiça  o
entendimento acerca da impossibilidade de substituição da pena corporal pela
restritiva  de  direitos  nas  hipóteses  de cometimento  de  infrações  mediante
violência ou grave ameaça à pessoa (no caso, ameaça de morte), no âmbito
das  relações  familiares,  a  teor  do  disposto  no  art.  44,  I,  do  CP.Agravo
regimental desprovido.(AgRg no HC 300.951/MS, Rel. Ministro ERICSON
MARANHO  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/SP),  SEXTA
TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe 22/09/2015)

Com relação  à  suspensão  condicional  da pena,  malgrado  o
juízo primevo não ter se manifestado a respeito, entendo que, no caso concreto, estão
presentes os requisitos do artigo 77 do Código Penal, razão pela qual o benefício deve
ser  concedido  por  esta  Corte,  tendo  o  condenado,  de  forma  expressa  nas  suas
contrarrazões, assentido com a medida.

In  casu,  o  réu  preenche  todos  os  requisitos  do  artigo  77  do
Código Penal, pois a pena aplicada é inferior a dois anos, o réu não é reincidente em
crime doloso, a culpabilidade, a personalidade, a conduta social e os antecedentes foram
valorados positivamente  pelo juízo  a quo,  e,  como já demonstrado,  não é cabível  a
substituição prevista no artigo 44 do Código Penal. 

Nesse sentido, destaco a posição da jurisprudência:

APELAÇÃO CRIMINAL. LEI MARIA DA PENHA. AMEAÇA E VIAS
DE FATO COMETIDAS NO ÂMBITO DOMÉSTICO.  AUTORIA E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS.  ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE  POR RESTRITIVA  DE  DIREITO.  INVIABILIDADE.
DELITOS  PRATICADOS  MEDIANTE  VIOLÊNCIA  E GRAVE
AMEAÇA CONTRA  A  VÍTIMA.  VEDAÇÃO  LEGAL  INSERTA
NO ART  .  44,    I  ,    DO     CP.  CONCESSÃO  DO SURSIS.  CABIMENTO.
RECURSO  PROVIDO. Nos  crimes  ocorridos  no  contexto  da
relação doméstica, rotineiramente praticados na clandestinidade, a palavra da
vítima, bem como os depoimentos das testemunhas, quando corroborados por
outros  elementos  e  em harmonia  com as  demais  provas  e  dos  abalizados
indícios  amealhados  ao  longo  da  instrução,  são  provas  mais  do  que
suficientes para alicerçar o Decreto condenatório. Restando comprovadas a
autoria e a materialidade da contravenção penal de vias de fato, não se há
falar em possibilidade de absolvição do acusado. Verificado que os delitos
em tela foram praticados mediante violência e grave ameaça contra a vítima,
torna-se  inviável  a substituição da  pena  corporal  por  restritiva  de  direitos,
tendo em vista  a  vedação  legal  insculpida  no  inciso  I  do art  .  44    do     CP.
Restando concretizada a reprimenda em patamar inferior a 02 (dois) anos,
sendo  o  réu  primário,  e,  ainda,  não  sendo  indicada  a substituição contida
noart  . 44   do     CP, deve ser suspensa a execução da pena, nos termos do art  . 77
do     Código     Penal. (TJMG; APCR 1.0106.11.000019-2/001; Rel. Des. Jaubert
Carneiro Jaques; Julg. 01/10/2013; DJEMG 09/10/2013) 

APELAÇÃO  CRIMINAL.  VIAS  DE  FATO  EM  SITUAÇÃO  DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.  ABSOLVIÇÃO  EM  RAZÃO  DA
INSUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA.  PRETENSÃO  AFASTADA.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  COMPROVADAS.
SUBSTITUIÇÃO DA  PENA  PRIVATIVA  DE  LIBERDADE
POR RESTRITIVA DE DIREITO. ART  . 44,    I  ,    DO     CÓDIGO     PENAL.
AUSÊNCIA  DE  REQUISITO. SURSIS.  REVOGAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE QUE É PREJUDICIAL AO ACUSADO. RECUSA DO BENEFÍCIO
QUE DEVE SER EFETUADA EM AUDIÊNCIA JUNTO AO JUÍZO
DA VARA  DAS EXECUÇÕES PENAIS.  RECURSO DESPROVIDO.



I. Confirma-se  a  condenação  quando  a  sentença  bem  analisou  a  prova
produzida  nos  autos.  Em  delitos  relativos  a  violência doméstica contra  a
mulher a palavra da vítima assume valor relevante, posto que na maioria das
vezes praticado no recôndito do lar, sem testemunhas presenciais. Sobreleva-
se tal importância quando o caderno processual contém outros elementos de
prova  coerentes  com  as  declarações  da  vítima.  II.  Em  infrações  penais
praticadas  no  âmbito  da  violência doméstica somente  é  possível
a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito quando
preenchidos os requisitos do inciso I do artigo   44   do     Código     Penal, ou seja,
quando a pena aplicada for inferior a quatro anos e o fato não tenha sido
praticado  mediante  violência  ou grave  ameaça a  pessoa.  III.  A  suspensão
condicional da pena, possível no caso de penas privativas de liberdade não
superiores  a  dois  anos,  está  prevista  na  Lei  de  Execução  Penal  (Lei     nº
7.210/84) e depende da aceitação, pelo condenado, das condições impostas
pelo  juiz,  que,  todavia,  deve  ocorrer  em  audiência  junto  ao  Juízo  das
Execuções  Penais.  lV.  Recurso  desprovido. (TJMS;  Ap  0025721-
87.2013.8.12.0001;  Terceira  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Luiz  Claudio
Bonassini da Silva; DJMS 26/10/2015; Pág. 47)

Destaca-se o entendimento da Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça da Paraíba: verbis,

APELAÇÃO  CRIMINAL.  LESÃO  CORPORAL  NO  ÂMBITO  DO  LAR.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL.  DOSIMETRIA  DA
PENA.  MANUTENÇÃO  DO  QUANTUM  DA  REPRIMENDA.
SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA  DE  LIBERDADE  POR
RESTRITIVA  DE  DIREITOS  OPERADA  NA  SENTENÇA.  ATOS
PRATICADOS COM VIOLÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
DO ART. 44 DO CP. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPEDE, TODAVIA, A
INCIDÊNCIA  DO  ART.  77  DO  CP.  CONCESSÃO  EX  OFFICIO  DO
SURSIS.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.  As  circunstâncias
judiciais possuem condão norteador, não limitando o magistrado a aplicar
uma pena puramente matemática, sem considerar o caso em concreto sob o
prisma  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade.  Sendo  a  violência
característica intrínseca ao delito de lesão corporal, ainda que leve, o réu
que  é  condenado  nessa  infração  não  pode  fazer  jus  ao  benefício  da
substituição da pena corporal por restritivas de direitos.  Todavia, estando
presentes os pressupostos objetivos do sursis processual previsto no art. 77
do  CP,  o  réu  fará  jus  ao  benefício.(TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00214938920128150011,  Câmara  Especializada  Criminal,
Relator DES JOAO BENEDITO DA SILVA , j. em 20-10-2015) – g.n. 

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO  APELO
MINISTERIAL para afastar a substituição da pena privativa de liberdade por
pena restritiva de direito. Lado outro, DE OFÍCIO, nos termos do art. 77 do CP,
concedo o benefício da suspensão condicional  da pena pelo prazo de dois anos,
devendo as condições serem fixadas pelo juízo da execução.

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
sentido  de  ser  possível  a  execução  provisória  da  pena  após  a  confirmação  da
condenação pelo Tribunal de Justiça (STF, HC 126.292),  determino seja expedida a
guia de execução provisória, observando o teor das decisões prolatadas no presente
feito,  bem  como  seja  oficiado  ao  Juízo  das  Execuções  Penais  competente,
comunicando-o  da  confirmação  da  sentença  condenatória  e  solicitando  que
informe a esta relatoria o dia da audiência admonitória para expedição da guia de
execução provisória.

É como voto.



Presidiu a  sessão  o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente da Câmara Criminal. Participaram do
julgamento,  além do relator, o Excelentíssimo Senhor João Batista Barbosa  (juiz de
Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos) os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Joás  de  Brito  Pereira
Filho e João Benedito da Silva. 

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor  Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 22 de março de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
Juiz convocado


